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LEI Nº. 3078 DE 09 DE ABRIL DE 2008. 
(Autógrafo nº. 08/08, Substitutivo nº. 01 ao PL nº. 01/08, do Ver. Osmar de Souza - DEM). 

Altera os artigos 1.0 e 4.º da Lei n.° 
2.491/04, modificados pela Lei n.° 
2.702/05, que dispõe sobre a feira de 
artesanato na praia da Maranduba, 
passando de 15 para 20 vagas e, dá 
outras providências correlatas. 

~'""' rc)'''' 
Ricardo Cortes, Presideiílif!Tda Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atriouiçõ_e~·IE;gais,'~•'Y ..• , · ·" . . · ., 
:;, ·fí~~~.-~~t;,:c.~:·fi~.~~.;~;,., .. · -.... :::4 !'. ·~ -~: · .>~·:-r~ ... 

. F?ÇO Saber que·f! •. Çâri}éJra Municipal manteve_e eu, nos termos do§ 8º.do 
·-artigo 40 da-Lei Orgâoica doMunicipio, prom1:1lgo a seg'uinte Lej: ' - • _ - _· :· _ .,, ... · 

..,,~·•: "'_·:~;'·::~- .. -.-~ """' .,. ~~ .. · :,. . .. f~" -~ -
Art. 1º. Fica,é!lterado.o,;:irt . .\1,º da Lei fl:~• 2.491, de 10 de março de 2004, 

modificado pela Lei n.º 2.702, de 13 de, __ ~etembro de 2005, que passa a figurar com a 
seguinte redação: " '- "'i : !l 

"Art. 1°. Fica o PJder1 E~~~utivo, por for~a da Lei nº 2.301, de 13 de 
janeiro de 2003, qÚe autorizou 'â 'irealização da feira de artesanato, na praia da 
Marandt1ba, autórizàdo a conceder !20 (vinte) licenças' para a venda de artesanato, 
nessa feira, localizado na altura do Krh 86 da Rodovià:Ma'noel Hipólito do Rego, SP-
55." L-1 : ~ 

• 

Art. 2°. Fica alteraao o art. 4: da Lei n.° 2.491, de 1.° de março de 2004, 
modificado pela Lei n.° 2.702, de 13 de setembro de 2005, que passa a ter a seguinte 
redação: · -· • -· · 

,: ' __ ... ,.-----..._/\"_:-':~. _,-

··· ~-.·:;.,.e""'··~- ...,,"':'"·~-- :'· -~ :':"~~~~--'<;"--~ • ' . ·, ' ·_·: .. / "'i,:t:·. 
"A .... rt;t4~.';A"fhontagêm :dâS'.barracas·e·:a venda~dos produtos poderão ser 

realizadas toàos 'oi{dias,"à pãrtir:~dâ; 14:60 horas até ãs 24:00~1ioras, salvo nos fins de 
semana, feri~bs e d_urarí~"os meses de alta temporad~,'.e~êzembro e janeiro, nos 
quais o ho'ráfio~e,funcioiiame'nJo ~erá das 10:00 Ji".l~s:Ja{é às 02:00 horas da 
madrugada s~uiritê_s'M ·_:e.__-~ í:'..~ 

. st:í<VAVit PATRt,.c-.,1:=1-.___..,.. 
Art. 3°. Esta Lei.:.eAtr~atàJ de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câm_ -ára Municipare Ubatuba, 09 de abril de 2008. /f . . . 
//' .cl'~< ·- -~-

Lard,o ~':rtes - DEM 
~residente 
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